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MINUTA  DA  ATA  N.º  4/2025  
 

MINUTA DA ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA  
SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PENICHE ,   

REALIZADA NO DIA 30  DE ABRIL DE 2025: 
 
Aos trinta dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e cinco, no Auditório do 

Edifício Cultural do Município de Peniche, sito na Rua dos Hermínios, na cidade, 
freguesia e concelho de Peniche, com a participação dos senhores Joaquim Raul Gregório 
Farto (PS), Inês Grandela Nunes Lourenço (GCEPP) e Mário Rui Santana Mamede 
(GCEPP), respetivamente Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário da Mesa, 
Teresa Cecília Batista Lopes (GCEPP), António Manuel Prioste Salvador (PSD), Pedro 
Henrique Lourenço Barata (PS) e Jorge Alberto Bombas Amador (CDU), respetivamente 
Presidentes das Juntas de Freguesias de Peniche, de Atouguia da Baleia, de Ferrel e 
Presidente da Junta de Freguesia da Serra d'El-Rei, e dos senhores Hugo José Santos 
Martins (GCEPP), Francisco Manuel Pinto da França Salvador (PSD), Carla Alexandra 
Pereira Fernandes Delgado (GCEPP), Rui Emanuel Pereira Lino (PSD), Anabela Correia 
Dias (PS), Susana Cristina Rosa Esperança (GCEPP), Ana Filipa Vala Fialho (PSD), 
Henrique André da Silva Estrelinha (PS), Tiago Brás Correia (GCEPP), Paulo Alexandre 
Simões Ernesto (PSD), Carlos Francisco Vala Chagas (PS), Bruno Pinto Cruz (PSD), 
Natália Susana Colaço Rocha (PS), Vítor Rui Franco Agostinho (CDU), Vânia Cristina 
Figueiredo dos Santos Costa Salvador (PSD), Carlos Miguel Cordeiro do Amaral 
Domingos (PS), José Monteiro Henriques Rocha (CDU) e João Viriato Santos Oliveira 
(CHEGA), reuniu-se, ordinariamente, a Assembleia Municipal de Peniche, para 
continuar os trabalhos da sessão ordinária do mês de abril, iniciada a 21 de abril de 2025, 
concretamente os seguintes pontos: 

4.º - Período da ordem do dia:  
  3) Discussão e autorização prévia para o investimento a realizar, no âmbito 

da relocalização da Estrada Marginal Norte, nos termos do n.º 2, do artigo 51.º da Lei n.º 
73/2013, de 03 de setembro, na sua atual redação;  

  4) Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal para a aprovação 
da minuta do protocolo a celebrar entre a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. e o 
Município de Peniche, que tem como objeto a delegação de competências referente à 
empreitada do projeto de minimização do risco através da relocalização da Estrada 
Marginal Norte, em Peniche;  

  5) Discussão e autorização prévia para a aquisição de imóvel, sito na 
Marginal Norte, com o objetivo de vir a ser instalado o Museu do Mar de Peniche, nos 
termos do n.º 2, do artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, na sua atual redação; 

  6) Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal para a 
contratação de empréstimo para a aquisição de imóvel, sito na Marginal Norte, com o 
objetivo de vir a ser instalado o Museu do Mar de Peniche;  

  7) Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal para a 
contratação de empréstimo para Reabilitação das Muralhas de Peniche - Fase II;  

  8) Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal para a prestação 
de contas do Município de Peniche, relativos à gerência de 2024.  

5.º - Aprovação da minuta da ata.  
A sessão foi aberta, pelo senhor Presidente da Mesa, eram vinte e uma horas e 
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dez minutos, encontrando-se na sala vinte e quatro dos vinte e cinco membros que 
compõem a Assembleia Municipal de Peniche. 
 O senhor Presidente da Junta de Freguesia de Ferrel, Pedro Barata (PS) 
compareceu no decurso da sessão, eram vinte e uma horas e vinte minutos, e passou de 
imediato a participar nos trabalhos. 
 Os senhores Carla Alexandra Pereira Fernandes Delgado (GCEPP), Tiago Brás 
Correia (GCEPP), Paulo Alexandre Simões Ernesto (PSD), Rui Emanuel Pereira Lino 
(PSD), Bruno Pinto Cruz (PSD) e Vânia Cristina Figueiredo dos Santos Costa Salvador 
(PSD), encontravam-se a substituir os senhores Francisco José de Abreu Lourenço 
(GCEPP), Jorge Manuel da Costa Batalha (GCEPP), Nuno Rodrigo Sales Madeira (PSD), 
Luís Fernando Mamede de Matos Almeida (PSD), Ana João dos Santos Lima (PSD) e 
Margarida da Silva Martins (PSD), respetivamente, que comunicaram a sua ausência, nos 
termos do n.º 2 do artigo 78.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro.   
 Os senhores Licínio Pereira (GCEPP), Carlos Manuel Sousa Policarpo (GCEPP), 
David Pedrosa Antunes (GCEPP), João Carlos Rodrigues Viola (GCEPP), Sara Alexandra 
Oliveira Nunes (GCEPP), Rui Vasco Pereira Serpa Malheiros Cativo (GCEPP), Nuno 
Miguel Nobre Leitão (GCEPP), Joana Mafalda Batista Valério (GCEPP), António José 
Antunes Vieira (PSD), Carlos Jorge Franco Luís (PSD), Rita Alexandra Santos Marçalo 
(PSD), Carolina Pereira Vala (PSD), Daniela Ramos Santos Ferreira (PSD), João André 
Carvalho Neves Silva (PSD), Jaqueline Machado Salvador (PSD), Marcelino Lourenço 
Pereira (PSD), Rita Alexandra Granada Mota (PSD), João Nelson de Sá Cipriano (PSD), 
Nuno Miguel Vala Castanheira (PSD), Quélia Filipa Esgaio Águeda (PSD), Luís Carlos 
Dias Pereira (PSD), Luís Filipe da Silva Cardoso (PSD), Sónia Maria Simões Jordão Abreu 
(PSD) e Michael Ribeiro Costa (PSD),  por serem os membros que se seguiam nas 
respetivas listas, também comunicaram a sua ausência. 

Assistiram à sessão o Presidente da Câmara, senhor Henrique Bertino Batista 
Antunes (GCEPP), em cumprimento do estabelecido no n.º 2 do artigo 48.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de setembro, e os Vereadores, senhores Ana Rita Trindade Petinga 
(GCEPP), Filipe Maia de Matos Ferreira Sales (PSD), Ângelo Miguel Ferreira Marques 
(PS), Emanuel de Sousa Bandeira (PSD), José Carlos Santos da Conceição (PS) e Maria 
Clara Escudeiro Santana Abrantes (CDU). 

A sessão foi secretariada pelo Diretor Municipal de Desenvolvimento e 
Governança, do Município de Peniche, Rui Vargas, coadjuvada pela Assistente Técnica 
da Divisão de Administração e Finanças, Marina Luísa Duarte Nunes Viola.8 

 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 
3)  DISCUSSÃO E AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA O INVESTIMENTO A REALIZAR ,  NO 

ÂMBITO DA RELOCALIZAÇÃO DA ESTRADA MARGINAL NORTE ,  NOS TERMOS DO 

N .º 2,  DO ARTIGO 51.º DA LEI N .º 73/2013,  DE 03  DE SETEMBRO ,  NA SUA ATUAL 

REDAÇÃO :  
 
 Deliberação n.º 29/2025: Após discussão e votação nominal, de braço no ar, a 
Assembleia Municipal deliberou, nos termos do n.º 2, artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 03 
de setembro, na sua atual redação, por unanimidade, com vinte e cinco (25) votos a favor, 
dos membros eleitos pelo Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche (7), pelo Partido 
Social Democrata (7), pelo Partido Socialista (7), pela Coligação Democrática Unitária (3) 
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e pelo Chega (1), autorizar previamente o investimento a realizar, no âmbito da 
relocalização da Estrada Marginal Norte. 
 
4)  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A 

APROVAÇÃO DA MINUTA DO PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A AGÊNCIA 

PORTUGUESA DO AMBIENTE ,  I.P.  E  O MUNICÍPIO DE PENICHE ,  QUE TEM COMO 

OBJETO A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS REFERENTE À EMPREITADA DO 

PROJETO DE MINIMIZAÇÃO DO RISCO ATRAVÉS DA RELOCALIZAÇÃO DA 

ESTRADA MARGINAL NORTE ,  EM PENICHE :  
 

 Deliberação n.º 30/2025: Submetida a proposta (n.º 548/2025) da Câmara 
Municipal a votação nominal, de braço no ar, a Assembleia Municipal de Peniche 
deliberou, no uso da competência estabelecida na alínea h) do n.º 1 do artigo 25.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, com vinte e cinco (25) 
votos a favor, dos membros eleitos pelo Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche (7), 
pelo Partido Social Democrata (7), pelo Partido Socialista (7), pela Coligação Democrática 
Unitária (3) e pelo Chega (1), aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre a Agência 
Portuguesa do Ambiente, I.P. e o Município de Peniche, que tem como objeto a delegação 
de competências referente à empreitada do projeto de minimização do risco através da 
relocalização da Estrada Marginal Norte, em Peniche. 
 
5)  DISCUSSÃO E AUTORIZAÇÃO PRÉVIA PARA A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ,  SITO NA 

MARGINAL NORTE ,  COM O OBJETIVO DE VIR A SER INSTALADO O MUSEU DO 

MAR DE PENICHE ,  NOS TERMOS DO N .º 2,  DO ARTIGO 51.º DA LEI  N .º 73/2013,  

DE 03  DE SETEMBRO ,  NA SUA ATUAL REDAÇÃO :  
 
 Deliberação n.º 31/2025: Após discussão e votação nominal, de braço no ar, a 
Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2, artigo 51.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de 
setembro, na sua atual redação, deliberou, por maioria, com onze (11) votos a favor, dos 
membros eleitos pelo Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche (6), pelos senhores 
Joaquim Farto, Presidente da Mesa, e Carlos Chagas, ambos eleitos pelo Partido Socialista 
(2) e pela Coligação Democrata Unitária (3), uma (1) abstenção, do membro eleito pelo 
Chega (1), e treze (13) votos contra, dos membros eleitos pelo Partido Social Democrata 
(7), pelo Partido Socialista (5) e pela senhora Presidente da Junta de Freguesia de Peniche, 
Teresa Lopes, eleita pelo Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche (1), rejeitar a proposta 
da Câmara Municipal para a aquisição de um imóvel, sito na Marginal Norte, com o 
objetivo de vir a ser instalado o Museu do Mar de Peniche.  
 As Bancadas do Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche e da Coligação 
Democrata Unitária informaram que iriam entregar uma declaração de voto sobre este 
assunto. 
 
6)  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO PARA A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL ,  SITO NA 

MARGINAL NORTE ,  COM O OBJETIVO DE VIR A SER INSTALADO O MUSEU DO 

MAR DE PENICHE :  
 

 Deliberação n.º 32/2025: Considerando a deliberação n.º 31/2025, de 30 de abril, 
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tomada pela Assembleia Municipal, a proposta da Câmara Municipal para a contratação 
de empréstimo para a aquisição de imóvel, sito na Marginal Norte, com o objetivo de vir 
a ser instalado o Museu do Mar de Peniche, foi considerada sem efeito. 
 
7)  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO PARA REABILITAÇÃO DAS MURALHAS DE 

PENICHE -  FASE II:  
 

 Deliberação n.º 33/2025: Submetida a proposta (n.º 690/2025) da Câmara 
Municipal a votação nominal, de braço no ar, a Assembleia Municipal de Peniche 
deliberou, no uso da competência estabelecida na alínea f) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo 
I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, com vinte e cinco (25) votos a 
favor, dos membros eleitos pelo Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche (7), pelo 
Partido Social Democrata (7), pelo Partido Socialista (7), pela Coligação Democrática 
Unitária (4) e pelo Chega (1), autorizar a contratação de um empréstimo para Reabilitação 
das Muralhas de Peniche – Fase 2, com a entidade bancária Caixa Geral de Depósitos, 
S.A., nas condições constantes da sua proposta, datada de 24 de fevereiro de 2025, de que 
se destacam: Montante do empréstimo: até 400.000,00€; Prazo: 20 anos; Taxa de juro: 
Euribor a 12 meses; Spread: 0,36%.  
 
8)  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA CÂMARA MUNICIPAL PARA A 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE PENICHE ,  RELATIVOS À GERÊNCIA 

DE 2024: 
 
Deliberação n.º 34/2025: Submetidos os documentos (n.º 794/2025) de Prestação 

de Contas do Município de Peniche, relativos à gerência de 2024, a votação nominal, de 
braço no ar, no uso da competência estabelecida na alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, constatou-se o seguinte 
resultado: 

Votos a favor: quinze (15) - dos membros eleitos pelo Grupo de Cidadãos 
Eleitores Por Peniche (6), pelo Partido Socialista (6) e pela Coligação Democrata Unitária 
(3). 

Abstenções: dez (10) - dos membros eleitos pelo Partido Social Democrata (7), 
pelo Chega (1), pelo senhor Deputado Carlos Miguel Cordeiro do Amaral Domingos, 
eleito pelo Partido Socialista (1) e pela senhora Presidente da Junta de Freguesia de 
Peniche, Teresa Lopes, eleita pelo Grupo de Cidadãos Eleitores Por Peniche (1). 

Votos contra: zero (0).  
 

APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA :  
 
Deliberação n.º 35/2025: Para efeitos de execução imediata, a Assembleia 

Municipal deliberou aprovar a presente minuta de ata, por unanimidade, que eu, Marina 
Viola, Assistente Técnica da Divisão de Administração e Finanças, subscrevo e com o 
senhor Presidente da Mesa assino, nos termos do número três do artigo quinquagésimo 
sétimo do anexo um da lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de 
setembro. 
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ENCERRAMENTO :  
 
Sendo zero horas e vinte minutos do dia 01 de maio, o senhor Presidente da Mesa 

da Assembleia Municipal declarou encerrada a sessão, da qual, para constar, se irá lavrar 
a respetiva ata, com base na presente minuta. 

 
O Presidente da Mesa da Assembleia Municipal, 

 
(assinado no original) 

_____________________________________ 
 

Assistente Técnica da Divisão de Administração e Finanças,  
 

(assinado no original) 
_____________________________________ 


